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LrcENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. Nq 014120-01

o INSTITUTo DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL DO AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Oliveira Energia S.A - UTE Castanho ll

ENDEREÇo pARl connpsroxoÊlcrl: Av. do Turismo, no 7057 , Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INscRrÇÃo Esr.rourr-:

Foxe: (92) 332'l-5900 Flx: (92) 98112-1002

RocrsrRo No IPAAM: 1006.2401 PRocESSo Ns: 1477912022-11

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Manoel Gadelha Neto, s/no, Distrito lndustrial, km
í00, BR-319, Careiro Castanho-AM.

Coordenadas Geográfi cas:
PO\TOS LÂTITT DI: 1-O\CITt DE POYTOS 1..\1IttDu LO\GII'T DT]

P.O I 3"48'41.40- 60"21'39,80" P-03 3'48',14.83* 60'2 | '38.21-

P-02 3".18'43.23' 60"21'43.21- P-0,Í 3"4E'47.63' 60"21'41.28-

FTNALTDADE: Autorizar a operaÉo de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível diesel BS 500, com potência de 22.951 kW.

PoTENCTALPoLu-rDoR/I)EcRÂDAoon:Grande Ponrs:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcElÇl: 02 Anos

Atcn ção:
o Esta licença é composts de 24 restrições e/ou condiçõcs constantes no verso, cujo não

cumprimetrto/atendimento sujeitará a sus invalidaçáo e/ou as penrlidsdes previstâs em normas.
. Esta licençâ nâo comprova ttem sübstitui o docrmento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licetrçs deve permanecer na locâlizrçío da atividâde e exposta de forma visível (fretrte e yerso).
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RE§TRIÇÔES E/OU CONDIçÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA = LO N" 014/20.I}I

O pedido de liceícismeoto e a respectiva concessão dâ mesm4 só terá validade qurndo publicada Difuio Oficial do

Estado, periódico regioÍEl local ou local de gÍande circulação, em meio eletrôÍico de oomunicaçâo mantido pelo IPAÁM,
ou nos murais das PlefeilurEs e C&nüas Mmic.ipais, conforme art.24, da Lei n'.3.?85 de 24 de jüho de 2012;
A solicitaçâo da renovação da Lic€nça Ambiental deverá ser requerida nurn prazo mlnimo de 120 diú, antes do

vençimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 de iulho de 2012;

A presente Licença esú sendo concedida com base nas infoÍmações constantes no procc.lo tr". 1417912022-ll.
Toda e qualquer modificstâo iúoduzida no pÍojeto 4ós a emissào da Licença implicará na sua autoftidca invalidação.
d€vêndo ser solicitôda trova Licença, com ônus para o interessado.

Esta LiceDça é válida ap€ms para a localizaçâo, atiüdade e finalidade constante na mesma, devendo o inteÍessado

requerú ao IPAÁM nova Licença quando houver mudaaça de qualquer um destes itens.

Esta Liceíça nâo disperuia e nem substitui nenhum docurneDto exigido pela Legislação FedeÍal, Eíadual e Mutricipal-

RealizaÍ mooito.amento coo Êequência rcEcrtnl dos eÍlue es oriundos do Sistema Separador Ágra e Óleo - SaO, por

meio de análises laudo analltico, Íealüado por laboratório licenciado e cadastrdo n€ste IPAAM, devendo ser priorizado

os seguintcs parâmetros para análi§€: plf, ólcor c gnxl!, lrdi.c dc f.oóir, úurbHc?" Drtcrhb s.diDctrtív.i§' lu[ctos
DQO. cordutivid.dc, devendo ser encamiúadas as análises rnudmroÍc a este lnstituto, com assinatura do técdco
responsável pela análise. Havendo alteÍÊções nos valores estabelccidos na Legislaçâo de quaisqueÍ par&netros, apresentaÍ

relatóío com as medidas tomadas para corÍeção.
D.Í destinação adequada à bona oriunda do Sistema SeparadoÍ de Água e Óleo - SAO, devendo encarniúar a este

Instituto, quando da solicit çâo da rcnovaçÀo d! Lice,lça, registro dos serviços realizados, com comprovafie de destinaçâo

final.
Envi{ a cste IPAAM, .nualmeíte, os laudos semesüais de monitoramento dss emissões atmosfériçâs, ori6dÂ da

atividade pÍodutiva da empres& por meio de laboratório cadastrado neste lnstituto, devendo os resultados alender à
Resoluções CONAMA n' 008/90 e 382/06.
DaÍ destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriturdos do proc$so produtivo, conforme Resoluçào

CONAMA D" 362105.

A Íetimda de residuos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto de Transpone de

Resíduos Perigosos - MTR, emitidos via Sistema SINIR.
DaÍ desthaçâo adequado dos ólcos usados e contaninados oriundos dos serviços realizados, devendo os Certificados de

Destinação ser ençarniúrdos semestralnrente a este IPAAM, confoÍme Resolução CONAMA N" 450/12. Sendo

expressamente proibida a doaçâo, comercialização e uso pam demais fins do ól€o lubrilicaÍre, usado e contauinado, que

nâo seja .errefmo, conforme deteÍminà a Resoluçâo CONAMA N" 362105 .

Manter niveis,de ruidos conforme os padrôes estabçlecidos pela Resolução n'01/90 do CONAMÀ e demais normas

peÍtinentes.

ApresetrtaÍ anualments, Relatório Técnico com AvatiaçAo dos Niveis d€ Ruido Ambiental com monitoramento semes§al,

acompanhado coo a devida Anotaçâo de Respoosabilidade Técnica - ÂRT.
ApÍesentaÍ atrualmente, Relatório Técnico de Monitorsmento e Controle de Processos Erosivos, cotrt moíitoramento
semestral, acompanhado com a devida Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART.
Aprcsentar aífualmê e, cronogÍama de manutenção ú área de armaz€namento e da caixa SAO.

ApÍesentar semestralmente doçumentaçâo comprobalória dos serviços cxecutados e acompanhada com a d€üda Anotação

de Responsabilidade Técnicâ - ART.
Manteí atualüado o Certificado de RegulaÍidade - CR do Cadastso Téçnico Federal - CTF, sob conúole e fiscalização do
IBAMA.
ApÍesentar PÍogre!ô de Cerencianento de Residuos Sólidos e Ltquidos - PCRSL. com Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART (conforme Termo de RefçÍênçia IPAAM), atualizado.
Apresenta. no prazo de 40 dias, Relatório de Controle Ercsivos, com apresentaçâo dos serviços executados, c.om Anotação

de Responsabilidade Técaica - ART.
ApÍesentar no pr?zo de 60 dias, Documento compÍobató.io de Onorga de uso de recuÍsos hldricos para Lançameoto de

Efluentes nos temos ê prazos da Ponaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de jarciro de 2017, de acordo com os c.itenos
estabelecidos nâ Resoluçeo n'01/2016 do Conselho Estadual de Recutsos Hidricos - CERH.

Apresentar no prazo de 60 dias, o Projeto de Redução de Ruidos e Emissão Açüstica paÍa atendimento s Resolução NBR
I 0 I 5 I :20 I 9, com Arotaçilo de Responsabilidade Técnica - ART.
ApresentaÍ no prazo de 30 dias, o Relatório de Manúenção das Bacias de Contenções, com cÍono8Ídma e informaçõe§
penilentes, com Alotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART.
Apresentâr no prazo de 60 dias, PÍojeto CoÍnpleto etualizado do Complexo, conforme €xecutado, acompanhado de

AÍranjo Geral e Diagrrma UnililsÍ, com Anotaçâo de R€§ponsabilidade Técdca - ART do Responsável Técíico
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